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Circunscrição : 1  BRASILIA
Processo : 2015.01.1.0422705
Vara : 203  TERCEIRA VARA CÍVEL DE BRASÍLIA

SENTENÇA

Vistos, etc.

Tratase de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, sob a égide do rito ordinário comum,
ajuizada por ANDRÉ ELIAS CURADO DOS SANTOS em desfavor de RÁDIO E TELEVISÃO CAPITAL
LTDA [TV RECORD BRASÍLIA], ambos devidamente qualificados. 
Em suas considerações iniciais aduz a parte autora que nos dias 30/08/2014 e 31/08/2014 a
requerida publicou reportagens afirmando que o autor era traficante de drogas e que a residência
onde a parte autora residia, junto com sua mãe, era um local de comércio de drogas. 
Aponta que já respondeu inquérito policial acerca de um suposto envolvimento com o tráfico, o
qual foi arquivado por falta de indícios suficientes para comprovar a conduta.
Afirma que desde a ocorrência do fato não conseguiu recolocarse no mercado de trabalho e que é
conhecido na cidade onde residia como o "maior traficante do Núcleo Bandeirante". Em razão dessa
situação, alega o autor que teve que mudar de cidade/residência.
Postula pela condenação da requerida em danos morais no montante de R$ 50.000,00 [cinquenta
mil reais].
Instruem a inicial os documentos de fls. 13/17.
Emenda à inicial para requerer os benefícios da justiça gratuita [fl. 20]. Determinada a
comprovação de hipossuficiência [fl. 22], foi concedida da gratuidade de justiça ao autor [fl. 31].
Contestação às fls. 34/57. No mérito, alega que apenas noticiou fatos verídicos e de interesse
público, tendo apenas exercido seu direito de informar e criticar, nos limites permitidos pela
legislação. Informa que apenas informou sobre uma investigação realizada pela Polícia civil acerca
do consumo e venda de drogas em uma residência conhecida como "Casa da Tia Marta". Aduz que
o fato de não ter havido denúncia não torna a reportagem ilícita. Por fim, refuta o cabimento de
dano moral e requer a improcedência dos pedidos formulados na inicial.
Réplica às fls. 60/68. Foram rechaçados os argumentos da defesa e repisados os argumentos da
inicial.
Recebi os autos conclusos para sentença. 
Esse é o relato do que reputo ser necessário. 
Passo a decidir. 
Procedo ao julgamento antecipado, porquanto a questão é prevalentemente de direito, o que atrai a
normatividade do art. 330, I, do Código de Processo Civil. No mais, o Juiz, como destinatário final
da prova, consoante disposição do art. 130 do CPC, fica incumbido de indeferir as provas inúteis ou
protelatórias. A sua efetiva realização não configura cerceamento de defesa, não sendo faculdade
do Magistrado, e sim dever. Tratase de um comando normativo cogente que se coaduna com o
princípio da celeridade e prestigia a efetividade da prestação jurisdicional.
Não havendo preliminares, passo à análise do mérito.
No mérito o pedido é improcedente. Justifico.
"A imprensa melhora a qualidade de vida e, por isso, passou a ser essencial. Embora a sociedade
quase sempre ganhe com a informação, indivíduos ou grupos de pessoas podem perder algo pela
reportagem incompleta ou com sentido dúbio, o que é perfeitamente assimilável, devido a não se
exigir que a imprensa seja justiceira, mas, sim, que atue com imparcialidade. O homem primitivo,
que jamais imaginava o poder da comunicação massificada que ocorre hoje pelos jornais, revistas
e televisores, reuniase em volta do fogo para intercâmbio de idéias e de conhecimento, surgindo
daí movimentos que fizeram mudar o mundo e evoluir a raça humana. Embora diluído o contato
físico diuturno, que era costume, a imprensa se encarregou do trabalho da conexão atual que nos
lembra os acontecimentos contemporâneos, realçando o interesse comum que evita o
enfraquecimento do espírito coletivo do homem, estimulando para que não perca a piedade pela
miséria, e que jamais esqueça a vocação pela causa pública justa. O homem desinformado é como
corpo sem alma tateando no escuro do obscurantismo" [ZULIANI, Ênio Santarelli in
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Responsabilidade Civil pelos abusos na Lei de Imprensa  Responsabilidade Civil na Internet e nos
demais meios de comunicação  Série GVLaw  Editora Saraiva].
Os direitos à liberdade de expressão e à informação estão previstos constitucionalmente [art. 5º,
IV e XIV], inclusive são cláusulas pétreas da Constituição.
Nessa trilha, verificase que a atividade jornalística envolve a colisão de dois direitos
fundamentais, quais sejam, a liberdade de informação e a tutela dos direitos da personalidade
[honra, imagem e vida privada]. Portanto, tal atividade não é absoluta, devendo ser exercida com
ponderação, sempre objetivando transmitir a notícia, sem ingressar na esfera subjetiva do
personagem envolvido.
A liberdade de imprensa só se justifica se utilizado para o cumprimento correto da missão
constitucional de informar a população.
Nesse sentido é o entendimento desse E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. Veja:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER.
VEICULAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA AFETA À EVOLUÇÃO DE INVESTIGAÇÕES EM INQUÉRITO
POLICIAL. SIGILO. FALTA DE PR

OVA. LIBERDADE DE IMPRENSA. CARÁTER INFORMATIVO E INVESTIGATIVO RESPEITADO.
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À HONRA E À IMAGEM DO INVESTIGADO. CLANDESTINIDADE DOS
ELEMENTOS DE PROVA. FATO ALHEIO AOS AUTOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESSUPOSTOS
AUSENTES. DANO MORAL AFASTADO. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
1. A Constituição Federal garante a livre manifestação do pensamento e a liberdade de imprensa
(arts. 5º, IV e XIV, e 220), indispensáveis ao regime democrático. Afinal, a transmissão de
informações enseja a difusão de idéias/debates, possibilitando à sociedade, como destinatária da
informação, o exercício do juízo crítico e a formação de opinião. Além disso, também se preocupou
a CF em resguardar a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, garantindo, em caso de
violação, a correspondente indenização por danos morais e materiais, bem como o direito de
resposta (CF, art. 5º, V e X). Evidenciada colisão entre esses direitos constitucionais, cabe ao
julgador ponderar os interesses em conflito e dar prevalência àquele que segundo as circunstâncias
jurídicas e fáticas for mais justo, mediante a utilização da proporcionalidade.
2. Para que haja o dever de reparação(CC, arts.12, 186, 187 e 927), fazse necessária a presença
dos pressupostos da responsabilidade civil subjetiva/aquiliana, a saber: do ato ilícito; da culpa em
seu sentido lato sensu; do nexo causal que une a conduta do agente ao prejuízo experimentado
pelo ofendido; e do dano, este como elemento preponderante da responsabilidade civil, sem o qual
não há o que reparar. Ausentes esses requisitos, afastase o dever de indenizar.

3.Considerando que as matérias jornalísticas divulgadas estão relacionadas a fatos da atualidade e
de interesse público, em razão da repercussão do delito na comunidade, não sendo possível extrair
qualquer intenção de prejudicar a honra ou a imagem da parte investigada, afastase a alegação de
abuso do direito de informação e, conseguintemente, o dever de compensação por danos morais.
Rememorese que o "Caso Villela" era de conhecimento de toda sociedade do Distrito Federal, já
veiculado por vários outros periódicos, tendo o meio de comunicação das reportagens em epígrafe
se preocupado sempre em enfatizar a falta de provas concretas contra o investigado.

4.O art. 20 do Código de Processo Penal, que trata do sigilo no inquérito policial, tem o propósito
de evitar a publicidade das provas já colhidas e aquelas que a autoridade pretende colher, tudo
com a finalidade de preservar a apuração do fato investigado. Nesse passo, se as notícias foram
embasadas em informações colhidas por meio de fontes próprias (narrativa fornecida pela
autoridade policial, pelo advogado das partes e por pessoas próximas ao investigado), não há falar
em responsabilização, haja vista se tratar de exercício regular de direito (CC, art. 188, I). Mais a
mais, inexiste nos autos qualquer documentação que atribua sigilo oficial aos documentos
disponibilizados à imprensa oficial, sendo incabível, com base nessa argumentação, qualquer
reparação em desfavor da autoridade policial responsável, à época, pela investigação.

5.Autilização de técnicas ilegais para obtenção de informações e imputações equivocadas de crime
são circunstâncias capazes de causar prejuízos e ensejar o direito à reparação. Entretanto, os
supostos crimes cometidos pela autoridade policial que presidiu as investigações preliminares não
são capazes de interferir no julgamento da presente demanda, que embasa o pedido de
indenização tão somente na suposta divulgação indevida de fatos colhidos em inquérito policial sob
sigilo, devendo eventual pretensão, se o caso, ser objeto de ação própria para esse fim.

6. Considerando que as três reportagens indicadas apenas noticiaram fatos de interesse público 
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animus narrandi , inerente à atividade jornalística, sem qualquer indício de máfé ou
sensacionalismo infundado  animus diffamandi ouanimus caluniandi ,temse por configurado o
exercício regular do direito de informação (CC, art. 188, I), não havendo falar em reparação de
danos morais em desfavor do jornalista, do jornal responsável pela veiculação e da autoridade
policial da investigação.

7. Recurso conhecido e desprovido.
(Acórdão n.825819, 20110110590698APC, Relator: ALFEU MACHADO, 1ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 15/10/2014, Publicado no DJE: 20/10/2014. Pág.: 137)
Portanto, a requerida exerceu seu direito à informação quando publicou informações a que teve
acesso em Inquérito Policial, vez que se tratava de assunto de interesse público, qual seja a
existência de um local de tráfico de drogas.
Os fatos apurados no inquérito policial que deu ensejo à notícia não estavam acobertados pelo
sigilo, razão pela qual não houve ilegalidade na publicidade das notícias de crime ali investigados.
É importante ter em mente a função social da imprensa. É por meio dela que a sociedade toma
ciência dos acontecimentos relevantes por todo o mundo. A coragem dos jornalistas em
subscreverem

suas reportagens, mandando a tona as sujeiras camufladas em repartições públicas e outros locais,
sejam públicos ou privados, não pode sofrer represálias, sob pena de incutir no jornalista o temor
de ser responsabilizado pelas verdades ditas e escritas.
Portanto, a requerida, como meio de transmissão de informação à sociedade, exerceu seu legítimo
direito e dever de informar a sociedade dos fatos que ocorriam. 
Nesse sentido é o entendimento desse E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios:
CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIVULGAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA. OFENSA À
HONRA, À INTIMIDADE E À VIDA PRIVADA. INEXISTÊNCIA. DIREITODEVER DA EMPRESA
JORNALÍSTICA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PRECÍPUOS AO DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA
MANTIDA.
1. A informação jornalística é legítima se preencher três requisitos: o interesse social da notícia, a
verdade do fato narrado e a contingência da narração. Portanto, só haverá responsabilidade se o
informante desbordar dessa pauta estabelecida.
2  Ausente a intenção de ofender ou difamar, e não tendo a matéria veiculada ultrapassado o
dever de informar relativamente a dados apurados em inquérito policial que não corre em segredo
de justiça, não há direito à indenização por dano moral e tampouco a danos materiais.
3  Recurso não provido.
(Acórdão n.631921, 20050110815472APC, Relator: CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, Data de
Julgamento: 29/10/2012, Publicado no DJE: 19/11/2012. Pág.: 192)
Para os argentinos, é preciso admitir uma certa "relatividad que tiene el concepto mismo de
objetividad y de verdade", permitindo que a difusão de informações se proceda de acordo com a
representação humana da realidade apurada, porque "no entenderlo así, implica negar un dato
ontológico de base, una concepción mecanicista inaceptable en las denominadas ciencias del
hombre, conducente a los objetivismos a ultranza" [EDUARDO A. ZANNONI e BEATRIZ R. BÍSCARO
 Responsabilidad de los medios de prensa, p. 84].
Dessa forma, a parte autora não faz jus à indenização por dano moral postulada.
Forte nessas razões julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, e assim o faço
com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Por fim, em face da sucumbência, condeno a parte autora no pagamento das despesas processuais
e dos honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.000,00 [Um mil reais], nos termos do art.
20, § 4º, do Código de Processo Civil. Em razão da gratuidade de justiça que lhe foi deferida, fica
suspensa a exigibilidade da verba sucumbencial enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica
[art. 12 da Lei 1.060/50].
Oportunamente, transitada em julgado, não havendo outros requerimentos, intimese para
recolhimento das custas em aberto, e, após, dêse baixa e arquivemse, observandose as normas
do PGC.
Publiquese. Intimemse. Sentença registrada eletronicamente.
Sentença proferida em atuação no Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau 
NUPMETAS1.
BrasíliaDF, terçafeira, 8 de setembro de 2015  18:16

MATHEUS STAMILLO SANTARELLI ZULIANI
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Juiz de Direito Substituto.


